
 

 

 

 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ROSALÂNDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

DECRETO N.º090/2014 DE 01 DE JULHO DE 2014. 

 

Dispõe sobre luto oficial e dá outras 
providências.   

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ROSALÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, 

no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da Constituição Federal e Art. 71, 

inciso III, da Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Luto Oficial no dia 01 de Julho do corrente ano em virtude do falecimento 

do munícipe VICENTE RODRIGUES DIAS, pessoa da estima de todos e membro de 

família tradicional que merece condolências e respeito pelo ocorrido.   

 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Rosalândia-TO., ao 01 dia do mês de 

Julho de 2014.  126° da Republica, 26° do Estado e 26° do Município. 

 

 

Enoque Portílio Cardoso 

Prefeito Municipal 

 

 

 




